
 

 

 

 

 

Documentos necessários para o processo: 
 

 

 Boletim de candidatura devidamente preenchido que se obtêm no Gabinete de 

Acção Social da Câmara Municipal de Ourique; 

 

 Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão; 

 Declaração comprovativa de aproveitamento escolar no ano transacto autenticada 

serviços académicos;  

 

 Comprovativo de Matricula autenticado pelos serviços académicos referente ao ano 

a que se candidata; 

 

 Atestado de residência emitido pela Junta de Freguesia da área onde reside, 

contendo: 

 ● Composição do Agregado Familiar; 

 ● Residência no Concelho há mais de 5 anos;   

 

 Fotocópia da última declaração de IRS (Nota de Liquidação) e/ou IRC referente a 

todos os elementos do agregado familiar a viver em economia comum; 

 

  Declaração sob compromisso de honra referente ao valor mensal auferido pelos 

agregados que não entreguem declaração de IRS e/ou IRC; 

 

 No caso dos trabalhadores por conta própria, deve ainda ser anexada declaração 

do Centro Regional de Segurança Social da área de residência, comprovativa dos 

descontos ou não para a Segurança Social com indicação da remuneração mensal 

(actualizado); 



 

 No caso de Desempregado(a), comprovativo do Centro de Emprego em como se 

encontram inscritos naquele Serviço; 

 

 No caso de algum elemento do agregado familiar receber Subsídio de Desemprego 

ou Rendimento Social de Inserção (RSI), apresentar declaração emitida pela 

Segurança Social do quantitativo e respectiva data de início da prestação; 

 

  Relativamente aos agregados com pensionistas, anexar comprovativo de Pensão; 

 

 Fotocópia da declaração de incapacidade ou doença permanente emitida pela 

Junta Medica (caso algum membro do agregado familiar se encontre nessas 

condições);    

   

 Certidão de eleitor quando o estudante tenha atingido a idade obrigatória de 

recenseamento;  

 

 Declaração sob compromisso de honra, de como não beneficia para o mesmo ano 

lectivo de outra bolsa ou subsídio ou, caso contrário, declaração nos termos da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 14.º. 

 

 

 

 


